
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR COMPLEMENTAR

01. DAS RAZÕES DO ESTUDO TÉCNICO COMPLEMENTAR.
1.1.  A necessidade de estudo técnico complementar se dá em razão da ausência de licitantes
interessadas em participar do presente processo de licitação, que em primeira abertura resultou
deserta.
1.2. Considerando o que pode ter ocasionado este resultado, chegou-se à conclusão que o preço
mínimo proposto, que era de 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), pode ter ficado acima
daquilo que as agências bancárias tenham por disponibilidade para este tipo de investimento em
nosso município.
1.3.  Naquela  oportunidade,  chegamos  à  este  valor  por  meio  de  atualização  monetária  do  último
contrato administrativo firmado pelo município de Cândido Rodrigues com este tipo de objeto, o que se
deu no mês de março de 2020, quando a contratação foi pactuada em R$ 120.005,00 (cento e vinte mil
e cinco reais), que devidamente atualizado pelo IPCA, chegou-se ao valor de R$ 162.000,00 (cento e
sessenta e dois mil reais) proposto para aquela abertura.
1.3.  O cálculo também considerou a quantidade de servidores e agentes políticos que compuseram a
folha de pagamento de fevereiro de 2025, assim demonstrada:

REMUNERAÇÃO QUANTIDADE DE SERVIDORES
Até R$ 1.518,00 9
De R$ 1518,01 até R$ 3.036,00 182
De R$ 3.036,01 até R$ 4.554,00 30
De R$ 4.554,01 até R$ 6.072,00 36
De R$6.072,01 até R$ 7.590,00 0
De R$ 7.590,01 até R$ 9.108,00 2
De R$ 9.108,01 até R$ 10.626,00 0
De R$ 10.626,01 até R$ 12.144,00 1

1.4. Contudo, em reanálise, entendemos que o valor pretendido dever ser reduzido para R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), por acreditarmos que esta importância é atraente para a participação de licitantes
no certame e, uma vez que haverá disputa referido valor pode ser majorado por meio de lances.

02. DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Os demais aspectos previstos no Estudo Técnico Preliminar que deu origem à este processo
licitatório  permanecem inalterados  e  válidos  para  todos  os  fins  de  direito,  de  modo  que  a  única
alteração se refere ao valor pretendido para a contratação.
 
03. RESPONSÁVEIS.
3.1. Declaro que ser a responsável pelas razões expostas neste estudo técnico preliminar.

Candido Rodrigues, em 07 de maio de 2025.

VILMARA ELIANE COLANGELO DA SILVA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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